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f,EI No 3.83{, tte 2,1 de janeiro de 2024

Esíahslece o íudice pürfi a Revisão Gernl Ánunl dos Sen,idcres ríos

Por[eres Executitto e Legislrúivo, Fundrtçíio t\íédictt HospiÍaínr ilr.
Ííoruor Tei.reir« da Costa, Prefeito, l/ict-Prefeito e L'€refitlores,
Mngistério *{urricipnl, ÁTtosent«dos e PensionisÍ«s, e dtíL oututs
providêncius.

, O Prefeito de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que the são'Ç 
conferidas pelo inciso III, do art. LL4 da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara de Vereadores decreta e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

AÍt. l" A Revisão Geral Anual de que trata o inciso X do artigo 37 da Constituição Federai, será feita
pela aplicação do índice de 4,620Á (quako virgula sessenta e dois por cento) - parte do índice do IPCA - aos
SeÍvidores dos Poderes Executivo e Legislativo, Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa,
Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, Magistério Municipal, Aposentados e Pensionistas.

Art.2 As despesas decorrentes da presente lei serão atendidas pelas dotações próprias do Orçamenta
para o ano de 2A24.

AÍt. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1" de janeiro de
2ü24

Lavras do Sul, 24 janeiro de 2A24.

Sérgio Edegar dos Santos
Prefeito Municipai, em Exercício
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